
PROJETO DE LEI N°. 01, DE 04 DE JANEIRO DE 2019

Autoriza a contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse público.

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de
excepcional interesse público, pelo período de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período,
servidores em quantidade, funções e vencimentos mensais a seguir discriminados:

01 Enfermeiro R$ 2.651,50 40h
a Horária SemanalQuantidade Fun ão Vencimento Mensal

Art. 2º As especificações exigidas para a contratação de servidores e as atividades
desempenhadas por estes na forma desta Lei são aquelas constantes no Anexo Único da
presente Lei.

Art. 3º Os contratos de que trata o art. 1º serão de natureza administrativa, ficando
assegurados aos contratados os direitos previstos no art. 195 da Lei nº 118. de 21 de agosto de
2014.

Art. 4º As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas pelas seguintes dotações
orçamentárias:

07 SECRETARIADE SAÚDE
01 FUNDO MUNICIPALDE SAÚDE
PROJ/ATIV2.083 MANUTENÇÃO VENCIMENTOS SERVIDORES
(338) 3319004 Contratação por tempo determinado

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de 2019.
IRA, aos quatro dias do mês de janeiro



ANEXO ÚNICO

ENFERMEIRO

Atribuições: Planejar, organizar, coordenar e avaliar serviços de enfermagem;
prestar serviços de enfermagem nas Unidades de Saúde e ambulatórios; prestar cuidados de
enfermagem aos pacientes; ministrar medicamentos prescritos, bem como cumprir outras
determinações médicas; zelar pelo bem estar físico dos pacientes; preparar o campo operatório
e esterilizar o material; orientar o isolamento de pacientes; supervisionar os serviços de
higienização dos pacientes; orientar, coordenar e supervisionar a execução das tarefas
relacionadas com a prescrição alimentar; planejar, executar, supervisionar e avaliar a
assistência integral de enfermagem a pacientes de alto e médio risco, enfatizando o auto
cuidado e participando de sua alta da instituição de saúde; acompanhar o desenvolvimento dos
programas de treinamento de recursos humanos para a área de enfermagem; ministrar
treinamentos, aplicar terapias, dentro da área de sua competência, sob controle médico; prestar
primeiros socorros; aprazar exames laboratoriais, radiológicos e outros; promover e participar
de estudos para estabelecimentos de normas e padrões; participar de programas de educação
sanitária e de saúde pública em geral; auxiliar os serviços de atendimento materno/infantil;
participar de programas de imunização; promover e controlar o estoque de medicamentos;
manter contato com responsáveis por unidades médicas e enfermarias para promover a
integração do serviço de enfermagem com os de assistência médica; participar de programas
de atendimento a comunidades atingidas por situações de emergências ou calamidades
públicas; colher material para exames laboratoriais; prestar assessoramento em assuntos de
sua competência; emitir pareceres em matérias de sua especialidade; orientar, coordenar e
supervisionar trabalhos a serem desenvolvidos por equipes auxiliares; notificar doenças de
notificação compulsória, surtos, agravos inusitados, intoxicação e doenças de interesse
epidemiológico; investigação de casos notificados e de óbitos por doenças e demais agravos
definidos pela Comissão Intergestores Bipartite e de interesse epidemiológico; busca ativa de
casos de notificação compulsória nas unidades de saúde, inclusive laboratórios, domicílios,
creches e instituições de ensino, entre outros; busca ativa de declarações de óbito e de
nascidos vivos nas unidades de saúde, cartórios e cemitérios; coleta de materiais para exame e
envio de amostras dos casos suspeitos de doenças de notificação compulsória aos laboratórios
capacitados para a sua análise; encaminhamento para a realização de exames de malária,
triatomíneos e exames de fezes para esquistossomose, entre outros a serem definidos pela
Comissão Intergestores Bipartite, de acordo com a evolução da situação epidemiológica; exame
e identificação de insetos vetores de doenças e de vetores de interesse epidemiológico e
levantamento de índices de infestação naqueles casos definidos pela Comissão Inter estores
Bipartite; organização e execução das atividades de vacinação humana no âmbito do nicípio,



de rotina e em campanhas, assim como o planejamento e a realização de bloqueio vacinai e
quimioprofilático para contenção de surtos específicos; vigilância epidemiológica de mortalidade
materna; processamento eletrônico e informatizado dos dados do Sistema de Informações de
Mortalidade (SIM), Sistema Nacional de Agravos de Notificação (SINAN), Sistema de
Informações de Nascimentos (SINASC) e Sistema de Informações do Programa Nacional de
Imunizações (SI-PNI), bem como sua análise, divulgação e retroalimentação das unidades
locais; administração e operacionalização de sistemas de informática e de bancos de dados
informatizados de interesse para o serviço; normatização complementar de ações realizadas
em seu território, definição de indicadores operacionais e da situação da saúde; articulação
intermunicipal e com outras instituições relevantes existentes no Município, particularmente
aquelas voltadas ao ensino e pesquisa, com vistas à capacitação e qualificação de recursos
humanos para atuação no sistema local; coordenação e supervisão dos recursos e das ações
de vigilância em saúde e controle de doenças desenvolvidas em todos os níveis dos serviços de
saúde municipais para o desenvolvimento de suas atribuições; notificação dos eventos
adversos e óbitos humanos temporalmente associados à vacinação; notificação e investigação
de óbitos de menores de 01 (um) ano de idade; monitoramento de doenças diarréias agudas,
bem como de outros agravos definidos pela Comissão Intergestores Bipartite; elaboração de
análise da situação de saúde, incluindo aspectos demográficos, epidemiológicos, de
organização de serviços e relativos ao saneamento; participação em reuniões e palestras com
vistas à promoção da educação em saúde; planejamento, supervisão, avaliação e controle das
atividades de vigilância em saúde e controle de doenças desenvolvidas em seu território;
articulação intra e intersetorial com outros órgãos públicos e privados para coordenação,
potencialização e complementação das atividades planejadas de vigilância em saúde e controle
de doenças e agravos; realização de acompanhamento e avaliação dos procedimentos
laboratoriais realizados pelas unidades públicas e privadas, componentes da rede de
laboratórios que realizam exames no Município relacionados à saúde pública; produção de
material educativo e informativo e realização de ações locais de educação em saúde coletiva;
executar demais tarefas afins.

Requisitos para Provimento do Cargo: Ter Graduação em Enfermagem.



EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Sr. Presidente
Excelentíssimos Sr.(s) Vereadores (as)

o presente Projeto de Lei visa a contratação por tempo determinado para a
função de enfermeiro, em razão de não haver tido concurso público no Município.

A necessidade de urgência desta Lei se justifica no fato do término de
contrato temporário de enfermeira da UBS, não havendo tempo hábil para nomeação de
servidor concursado, tendo em vista os prazos do processo licitatório para realização do
concurso público ultrapassarem a data de término da contratação.

Assim, e considerando o objetivo de não interromper os serviços de
atendimentos a saúde na unidade básica de saúde do Município, em virtude da falta de
profissionais, necessária a aprovação do presente Projeto de Lei.

De tal sorte, solicitamos a análise e aprovação do presente Projeto de Lei
face aos fins a que se destinam, conforme o exposto.

GABINETE DO PREFEITO DE ~INTO B NOEIRA, aos quatro dias do mês de
janeiro de 2019. l "



MUNICIPIO DE PINTO BANDEIRA
PODER EXECUTIVO

ESTUDO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA N° 051
DATA: 04/01/2019.

Art 16, inciso I e §4° inciso I da LC 101/2000

Estudo da adequação orçamentária e financeira para a finalidade de criação de
diversos cargos de provimento efetivo, em cumprimento ao disposto no Art. 16,

inciso I §4°, da Lei Complementar nO101-2000.
EVENTO Criação do seguinte cargo de provimentotemporário, conforme

solicitaçãoda Secretariade Saúde:
X Criação - 01 Enfermeiro40 Horas

Expansão
Aperfeiçoam
ento

Vigência das Despesas

Fim

QUADRO 1
ESTIMATIVA DEACRÉSCIMONAS DESPESASPARA O EXERCíCIODEVIGÊNCIA

E PARA OS DOISSEGUINTES- PODEREXECUTIVO

Natureza 2019 2020 2021
Vencimentos e Vantagens 15.909,00
13° Salário
1/3 de Férias
INSS - Patronal 22,94% 3.649,53
TOTAL 19.558,53

Obs: as premissas e memória de cálculo dos valores acima, está especificada em
demonstrativoanexo.



Obs: os valores do orçamento para os anos de 2018 a 2021 foram extraídos do Anexo de
Metas Fiscais da lOO.

COMPATIBILIDADE COM O PPA LDO E LEI DE ORÇAMENTO

No tocante à compatibilidadedo aumento proposto com o PPA e a lOO, segundo
que dispõe o art. 16, § 1°, inciso II da lei Complementar nO101/2000 (lRF) considera-se
compatível a despesa quando a mesma se conforme com as diretrizes, objetivos,
prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas
disposições.

Nessa linha, o anexo I da lei Municipal nO238/2017 que dispõe sobre o PPA do
Município efetivamente contempla, nos respectivos programas, as ações orçamentárias
pelas quais serão suportadas as despesas decorrentes das nomeações dos servidores
abrangidos pelo presente estudo. Quanto aos valores consignados no PPA, cabe
ponderar que, nos termos do parágrafo único do art. 3° da referida lei, os mesmos
constituemmeras referências, não representando,portantoem limite para a programação
da despesa orçamentária.

Já em relação a adequação orçamentária, o art. 16, § 1°, inciso II da lei
Complementar nO101/2000 (lRF) entende que estará adequada a despesa quando a
despesa houver dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a
realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites
estabelecidos para o exercício. Assim, considerando os valores consolidados previstos
no orçamento, aqui entendidoscomo os créditos genéricos a que refere a lRF, tem-se as
seguintes posições:

Ainda, em relação à criação do cargo, a lei de Oiretrizes Orçamentárias (lei
Municipal nO248/2017), em seu artigo 1°, expressamente autoriza a criação de cargos
públicos, desde que seja demonstrado o seu impacto orçamentário e financeiro, que é
objeto do presenteestudo.



QUADRO 3 Verificação da Disponibilidade Orçamentária do Poder Executivo

!ValoresTotais a
Rubrica Despesa total Empenhar cl

autorizada até implementação Diferença
da proposta

3319004- Contrataçãopor tempo 100.000,00 15.909,00 84.091,00
determinado- Secretaria de Saúde
3319013- ObrigaçõesPatronais- 250.000,00 3.649,53 246.350,47
Secretariade Saúde
TOTAL 350.000,00 19.558,53 330.441,47

IMPACTOSOBRE A RECEITACORRENTELíQUIDA
O quadro abaixo demonstra a evolução das despesas com pessoal do Poder

Executivo nos últimos 04 exercícios encerrados e sua projeção para os anos de 2019 e
2020:

Exercício Receita Corrente Gastos Com Pessoal do %/RCL
Líauida Poder Executivo

2013 10.009.761,35 2.998.082,33 29,95%
2014 10.390.917,53 3.007.685,63 28,95%
2015 11.803.478,19 3.878.185,08 32,86%
2016 12.792.033,88 5.007.650,83 39,15%
2017 13.218.132,97 4.247.232,78 32,13%
2018 15.773.566,07 6.670.000,00 42,28%
2019 17.756.865,00 7.670.500,00 43,20%

QUADRO 4

Observações:
a) As projeções da Receita Corrente Líquida para 2019 e 2020, foram efetuadas

com base nos valores do Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Pinto Bandeira, 04 de Janeiro de 2019.

}..mck'>IU_f<9:l1<L
Andressa Possa

Contadora CRC/RS nO
092496

- -------



DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DA DESPESA

LRF Art. 16 inciso II

Hadair Ferrari, Prefeito Municipal de Pinto Bandeira, no uso de minhas

atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do art. 16 da

Lei Complementar 101-2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, e à vista

da estimativa do Impacto Orçamentário - Financeiro, para a criação de função de

01 Enfermeiro de 40 Horas. DECLARO existir recursos orçamentários para a

execução das despesas decorrentes do aumento proposto.

Declaro, que a execução da despesa acima referida não contraria nenhum

dispositivo legal, notadamente da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e

demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Por se tratar de despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos do art. 17,

§ 5° da LRF, declaro, também, que nenhuma das ações previstas será executada antes

da adequaçãoorçamentária requerida.

Município de Pinto Bandeira, aos quatro dias do mês de ja 19

ir Ferrar
Pre ito Municipal

ORDENA OR DE DESPESA


